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Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

SI — Instituto Paulistano de Ens ino L t d a . , pa ra bolsa de es
tudo . . . 88.000,00 

32 — L i c e u . E d u a r d o P rado S . A , pa ra bolsa de estudo 190.000,00 
33 — U c e u õ a n t o Afou to , pa ra bolsa de estudo 50.000,00 
34 — L i c e u ' i i radente^, pa ra bolsa de estudo «- 70.000,00 
35 — Movimen to U n r v e i s i t á r i o de Desfavelamento 300.000,00 
36 — Pronto Socorro M é d i c o - R a d i o l ó g i c o Termas T i r i n t o 120.000,00 
37 — S c c i e c . d e dt Ass i s t ênc i a Soc ia l _e C u l t u r a l Progresso . . . . 300.000,00 

X X I V — de T u r m a l i r i a 
Fre ter .ura M u n i c i p a l , pa ra i n s t a l a ç ã o 300.000,00 

Ar t igo 10 — E s t a lei e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 11 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i c do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 13 de ju lho de 

1964. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Joaé Ado lpho da S i l va Gordo 

• Pub l i cado ns D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo DOS l í üe J u l h o de 1S64. 

Miguet Sansigolo — Dire tor G e r a l — Subs t i tu to . 

LEI N 8.231, DE 13 D E J U L H O D E 1964 

Autoriza o Departamento de Estradas de Rodagem a alie
nai imóvel situado em Pindorama. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O ^ D E S Ã O P A U L O : 

F a ç o caber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i ; 

Art igo l . o — F i c a o Depar tamento de Estradas de Rodagem auto
r izado a a l ienar , por d o a ç ã o , à Prefe i tu ra M u n i c i p a l de P i n d o r a m a , u m i m ó v e l 
s i tuado naquele M u n i c í p i o , e destinado a servir de leito da R o d o v i a C a t a n d u v a 
— A r i r a n h a , a saoer -

" U m a l a i x a de terreno, com 1.363,50 (um m i l , trezentos e sessen
ta c e n t í m e t r o s ) de comprimento , por 10 m (dez metros) de l a r g u 
ra , medindo à á r e a total 13.635 ,m2 (treze m i l , seiscentos e t r i n t a e 
i ; n c o metros quad-ados) confrontando, " n a estaca 275 d a referida, 
Es t r ada M u n i c i p a l , com propriedade de R u f i n o Ben i to , n a estaca 
343-|-3,50 com propriedade de A n t ô n i o Zancaner e pelos outros dois 
iados com propriedade de M a r i a C â n d i d a R ibe i ro ou sucessores ' . 
A r t i g o 2.0 — F i c a o Poder Execu t ivo autorizado a abr i r , n a Secre

t a r i a da Fazenda , u m c r é d i t o de C r $ 20.000.000,00 (vinte m i l h õ e s de cruzeiros) , 
suplementar à verba n 8-8.02.4, do o r ç a m e n t o . 

P a r á g i a í o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á coberto com o . 
produto de o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secre tar ia da Fazenda f ica autor izada a 
rea l i za r . 

AriAgo 3 .o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , 
í v r âgo 1 o — Hevogam-se as d i spos ições e m c o r A r à ú o . 
•poVáCio tVvi G o v è m o do Es\,ac\o ó.e S ã o P & u i o , aos 13 ô.e j \ i \ h o àe 

1964, 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O » 
Ernesto de Moraes Leme 
José Adolpho da Silva Gordo 
Dagoberto Salles ' 

P_ibüc<ido n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 13 de J u l h o de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i re to r G e r a l — Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 43.534, D E 10 D E J U L H O D E 1964 

Dispõe sobre a aplicação do R.T.I. à Cadeira que especifica e dá outras providências 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U T | 0 , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo e m vis ta o parecer f a v o r á 
v e l l i . 425-62, d a C . P . R . T . I . , 

Decreta: 

A r t i g o l . o — O regime de tempo in tegra l a que se refere a L e i 4.477, 
de 24 de dezembro de 1957 passa a apl icar-se à Cade i r a n . 41 — " E s t a t í s t i c a 
G e r a l e A p l i c a d a " , da Faculdade de Fi losof ia , C i ê n c i a s e Let ras de Ara r aqua ra , 
presentemente exercida mediante contrato pelo P ro f . Ed i son G a l v ã o . 

Ar t igo 2.0 — O Professor referido no art igo anter ior f ica submetido ao 
R . T . I . a t í t u l o p r e c á r i o e em e s t ág io de e x p e r i m e n t a ç ã o , nos termos do artigo 11 
d a L e i 4.477-57, com a r e d a ç ã o dada pelo art igo 6.o da L e i 7.083, de 25 de se
tembro de 1962. 

Ar t igo 3.o — As despesas com a e x e c u ç ã o deste decreto c o r r e r ã o pelas 
verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vigente. 

Ar t igo 4.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 5.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 10 cie j u lho de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, aos 13 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo — Dire tor G e r a l - Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43 535. D E 10 D E J U L H O D E 1964 

Dispõe sobre a aplicação do R.T.I. à função q*àie especifica e dá outras provir""""'-^ 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em vista o parecer n . 179-
64 da C . P . R . T . I . , 

Decreta: 

Ar t igo l . o — O regime de tempo in tegra l ( R . T . I . ) a que se refere 
a L e i 4.477, de 24-12-57, passa a apl icar-se à f u n ç ã o docente de Assistente da 
Cade i ra de A n a t o m i a da Faculdade de C i ê n c i a s M é d i c a s e Bio lógicas de Bo tuca tu . 

Ar t igo 2.0 — N o provimento da f u n ç ã o refer ida no artgio anter ior 
s e r á observado o parecer n . 179-64, d a C P . R . T . I . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data da sua publicação. 
A r t i g o 4.0 — Revogam-se as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 10 de ju lho de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 13 de j u l h o de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i r e to r G e r a l - Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43.536, D E 10 D E J U L H O D E 1964 

Dispõe sobre a aplicação do R . T . I . , à função docente que 
especifica e dá outras providências 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em vis ta o parecer n . 172-
64,. da C . P . R . T . I . , 

Decreta: 

Ar t igo l . o — O regime de tempo in tegra l ( R . T . I . ) a que se refere 
a L e i n . 4.477, de 24-12-57, passa a apl icar-se à f u n ç ã o docente de Assistente da 
Cade i r a de A n a t o m i a , d á Faculdade de C i ê n c i a s M é d i c a s e B io lóg icas de Bo tuca tu . 

Ar t igo 2.o — N o provimento da f u n ç ã o refer ida no art igo anter ior 
s e r á observado o parecer n . 172-64, da C P . R . T . I . 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data da sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 4 .o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 10 de j u l h o de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ icado n a Di re to r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 13 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i re to r G e r a l - Subst i tu to 

D F C R E T O N . 43 537, D E 10 D E J U L H O D E 1964 

Dispõe sobre a aplicação do R T I ao Assistente da Ca
deira de Literatura Brasileira, na Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Assis, Lie. José Carlos Garbuglio 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O usando de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em v is ta o Parecer n . 11-
63, f a v o r á v e l , da C P . R . T . I . 

Decreta: 
Artigo l o — O Regime de Tempo Integra l a que se refere a Lei 

n . 4.477, de 24 de dezembro de 1957, modi f icada pela L e i n . 7.083, de 26 da 
setembro de 196,2 passa a apl:car-se à f u n ç ã o docente, n a Faculdade de F i lo 
sofia C i ê n c i a s e Le t ras de Assis, desempenhada pelo L i e . J o s é Car los Garbu
glio, Assistente da Cade i r a de L i t e r a t u r a B r a s i l e i r a . 

Ar t igc 2.o — O referido Professor f ica sujeito ao R T I a t í tu lo pre
c á r i o e em e s t ág io de e x p e r i m e n t a ç ã o . 

' A r t i g o 3.o — As despesas com a e x e c u ç ã o deste Decreto correrão 
pelas ver tas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vigente da Facu ldade . 

Antigo 4 .o — Este- decreto e n t r a r á em vigor na data da sua pu
b l i c a ç ã o . 

A i t i g o 5 . o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 10 de ju lho de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D F B A R R O S 
Jose Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ icado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
io Governo, aos 13 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo — Di re tor Gera l -Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 43.538, DE 10 D E J U L H O D E 1964 

Dispõe sobre a aplicação do R . T . I . à função docente que 
especifica e dá outras providências. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em vista o parecer favo
r á v e l n 2*2-64 da C P . R . T . I . 

Decreta: 
Art igc l . o — O Regime de Tempo Integra l ( R . T . I . ) , a que se re

fere a L e i 4477 oe 24 de dezembro de 1957, passa a apl icar-se à função docen
te de F n f e s ^ o r de L ingu í s t i ca exercida pelo S r . Car los de Assis Pereira junto 
à Faculdade de Fi losof ia , C i ê n c i a s e Let ras de Assis . 

Artigo 2.o — O servidor referido no art igo anterior, fica sujeito ao 
R T I a t í t u l o p r e c á r i o e em e s t ág io de e x p e r i m e n t a ç ã o . 

Ar t igo 3.0 — A s despesas com a e x e c u ç ã o deste Decreto, correrão 
pelas verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vigente . 

Ar t igo 4 o — fiste Decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta da sua pu
b l i c a ç ã o . 

Ar t igo "à.o — Ttevo^am-se. as d i spos ições em co i r tTá t io . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o P a u i o , aos 10 à e jvviho (te 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cado n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
ao Governo, aos 13 de ju lho dc 1964. 

Miguel Sansigolo — D i r e to r Gera l -Subs t i tu to 

D E C R E T O N. 43.539, D E 10 D E J U L H O D E 1964 

Dispõe sobre a aplicação do R.T.I., à Cadeira que espe
cifica e dá outras providências 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando ü e suas a t r i b u i ç õ e s legais e tendo em vista o parecer » 
f a v o r á v e l n . 321,63 da C . P . R . T . I . , 

Decreta: 
Ar t igo l .o. — O regime de tempo in tegra l ( R T I ) , a que se refere 

a L e i n . 4.477, de 24 de dezembro de 1957, passa a apl icar-se à Cadeira de 
" L í n g u a e L i t e r a t u r a F r a n c e s a " , da Faculdade de F i losof ia , C i ê n c i a s e Letras 
de Ara raqua ra , que vem sendo regida mediante contrato pe la professora Fú lv i a 
M a r i a L u i z a M o r e t t o . 

Ar t igo 2.0 — O contrato do professor referido no artigo anterior 
s e r á adi tado para declarar que o mesmo fica sujeito ao R T I , a t í t u l o p recá r io 
e e m e s t á g i o de e x p e r i m e n t a ç ã o , nos termos do ar t igo 11 d a L e i n . 4.477, de 
24 de dezembro de 1957, com a r e d a ç ã o dada pelo a i t igo 6.o da L e i n . 7.083 de 
25 de dezembro de 1962. 

Ar t igo 3.0 — As despesas com a e x e c u ç ã o deste decreto co r r e r ão 
pelas verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vigente . 

A r t i g o 4.o •— Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 5.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 10 de ju lho de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo — Di re tor G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N. 43.540, D E 10 D E J U L H O D E 1964 

Dispõe sobre a aplicação do R.T.I. à função docente one 
especifica e dá outras providências 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A n o 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em vis ta o parecer n . 
170/64 da C P . R . T . I . , 

Decreta: 
Art igo l . o — O regime de tempo in tegra l ( R . T . I . ) a que se refere 

a L e i n . 4.477, de 24-12-57, passa a apl icar-se à f u n ç ã o docente de Professor 
da Cade i ra de His to log ia e Embr io log ia , da Facu ldade de C i ê n c i a s M é d i c a s e 
B io lóg icas de B o t u c a t u , 

Ar t igo 2,0 — N o provimento da f u n ç ã o referida no artigo anter ior 
s e r á observado o parecer n . 170/64, da C P . R . T . I . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta da sua p u 
b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 10 de ju lho de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J o s é Carlos 'de Ataliba Nogueira 

P r b l i c a d o na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo , aos 13 de ju lho de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i re to r G e r a l , Substituto 

P A G I N A 4 

D E C R E T O N . 43.541, D E 10 D E J U L H O D E 1964 

Di spõe sobre a afHieacão do R . T . I . à f u n ç ã o do"<"*fe one 
especifica e d á outras p r o v i d ê n c i a s 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R B O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e tendo em vista o parecer n . 
178/64 da C . P . R , T . . I . t . . . , . . . . - . x . . 

Dec re t a : 
A r t i g o l io — O regime de temDo integra l ( R . T . I . ) a que se refere 

a L e i n . 4.477 de 24-12-57. passa a apl icar-se à f u n ç ã o docente de Assistente 
da Cade i r a de His to log ia e Embr io log ia , da Faculdade de C i ê n c i a s Méd ica s e 
B io lóg icas de B o t u c a t u . 

A r t i g o 2.o — N o provimento da f u n ç ã o refer ida no art igo anterior 
s e r á observado o parecer n . 178/64, da C P . R . T . I . 

Ar t igo 3.0 — Este Decreto e n t r a r á em vigor n a data da sua pub l i 
c a ç ã o . 

. A r t i g o 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 10 de ju lho de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
J o s é Car los de A t a l i b a Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, , aos 13 de ju lho de 1964. ' ^ 

M i g u e l Sansigolo — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 


